
                   
            DECRETO Nº 32.122/2018

Sumula:  Nomeia  membros  para
Comissão Especial para Revisão do
Plano Diretor de Araucária – CERPD
ins tu ída  pe lo  Decre to
31 .827 /18 .

   O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
no Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no
Inciso XII do Art. 56 da Lei Orgânica do Município de Araucária e a Lei
Complementar nº 05/2006 no art. 168 e atendendo ao Processo Administrativo n°.
012532/2017,

D E C R E T A

Art. 1º -F i c a m  n o m e a d o s  c o m o  m e m b r o s  p a r a  i n t e g r a r  a
Comissão Especial para Revisão do Plano Diretor de Araucária  –
CERPD, instituída pelo Decreto 31.827/2018 os servidores:

  Secretaria Municipal de Comunicação Social SMCS:
  Titular:  Antonio João Franceschi Neto 
  Suplente: Rafael de Almeida Nunes

§ 1°. Os  membros/representantes   da  Secretaria  Municipal   de 
Comunicação   Soc ia l  deverão  participar   de   todo  o   processo, 
conforme Termo de Referência de Revisão do Plano Diretor de Araucária 
e Cronograma a ser estabelecido na 1ª Fase da referida Revisão. 

Art. 2º - Aplicam-se aos membros nomeados no art.  1º  todas as disposições  do
Decreto 31.827/2018 que permanece inalterado. 

Art.  3º - Este Decreto entra  em vigor na  data  de sua publicação,  revogando o
Decreto nº 31.879/2018.

Prefeitura do Município de Araucária, 27 de abril de 2018.

HISSAM HUSSEIN DEHAINI
PREFEITO MUNICIPAL
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